
ESTÂDO DO PARÁ
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

OESIGNAçÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos no exercicio de 2021 firmados pela Secretana Municipal de
Adminisúação, Secretaria llunicipal de Governo e Controladoria
GeÍal lntema do Município Canae dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de canaã dos carajás, Estado do Pará, o sr. JoSEMIRA RAllvluNDA DlNlz GADELHA, no uso
de suas atribuiçÕes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.ô66, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o(a) servido(a) Oziane Von Ron Don Souza, CPF n" 124.098.347-60, Matricula: 0231947
cargo/função: Gestor de Coordenador, para acompanhar e fiscalizar a execução dos confatados no exercicio de
2021, firmados pela Secretaria Municipal de Administração, Secretaria l,lunicipal de Govemo, e Contrcladoria Geral
lntema do Município, referente as aquisiÉes , material permanente, serviços e locaçâo de imóvel.

Art. 2o - Determinar que o Íiscal ora designado deverá

| - zelaÍ pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em ÍegistÍo prôprio todas as ocoÍrências à sua
execuÉo, determinando o que for necessáío à regulaÍizaçáo das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

teÍmos da lei;

ll - avaliar, conlinuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em peÍiodicidade adequada ao objeto do contrato, e duranle o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relaüvas aos serviços prestados e/ou aos

matenais fomecidos, antes do encamÍnhamênto ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 - Pela acumulação das atribuiçoes referente ao caÍgo atual de ocupaÉo e o acompanhamento e

fiscalização à execução dos contratados no exercicio de 202'l firmados pela Secretaria Municipal de AdministÍação,
Secretaria Municipal de Governo, e Controladoria GeÍal Interna do Município de Cânaâ dos Carajás, Estado do
Pará, não deconerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a receber de
a@Ído com o cargo de origem.

AÉ. 40 - Dê-se ciência ao seÍvidor designado e publique-se

AÍt. 5o - Esta Portaria entna em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao

dia 04 ( quatÍo) de janeiÍo de 2021

Art. fl - Revogam-se as disposi@s em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PAú, AO 03 (tIêS)

dia do mês de fevereiro de2021,

A,
/t&hül.l^^

JOSEMIRA RAIMUIIIDA DINIZ GADELHA
Prefeita llunicipal

Portaria n" 281/2021-GP
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Poú8riâ n' 2EU202l-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRÀTO

Designa scwidora para acompanhar e fisçalizar
a execuçâo dos contratos no exercício de 2021
firmados pela Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de
Govemo e Controladoria Geral Intema do
Municipio Canaã dos Carajás, Estado do Pani.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o
Sr. JOSEMIRA RAIMLINDA DINIZ GADELHA. no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no aÍ. 67 da
Lei 8.666, de 2l dejunho de 1993.

RESOL\'E:

Art l" - Designar o(a) sewidor(a) Oziane Von Ron Don
Souza, CPF tt' 124.098.347-60, Matricula: 0231947
cargo/função: Gestor de Coordenadol para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2021,
hrmados pela Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Govemo, e Controladoria Geral
Intema do Município, referente as aquisições , material
permanente, serviços e locação de imóvel.

Art 2' - Determinar que o fiscal ora designado deveni:

I - zelar pelo fiel cumprimcnto do contrato, anotando em
registÍo póprio todas as oconências à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
dos defeitos observados. e. submeter aos scus superiores. em
ternpo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lci;
lI - avaliar, continuarnente, a qualidade dos serviços prestados
e/ou materiais fomecidos pela CONTRATADA, em
periodicidade adequada ao objeto do contralo, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalÍnente estab€lecidas;
III- ateslar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fomecidos, antes do encamiúamento ao Financeiro para
pagamento.

AÍ. 3" - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo
atual de ocupação e o acompanhamento e fiscalização à
execução dos conratados no exercício de 2021 firmados pela
Sefietaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal
de Govemo, e Controladoria Geral Interna do Município de
Canaã dos Carajrás, Estado do Pará, não decorrerão ao
nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando os
mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art 4'- Dê-se ciência ao scrvidor designado e publique-se.

Art. 5' - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publiçaçào
retroagindo seus efeitos ao dia 04 ( quatro) dejaneiro de 2021

Arü 6o - Revogam-se as disposições em contnirio.

www.diariomunicipal.com.br/famep/matêria/BoAoFsO5/O3AGdBq26NW6sÍOmueQfbEyGKOgVCdWLlGqX32Pyqvi6gÀshzoT3KULl yGWJQ4WunlsjcJ .. 1/3
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CU}TPRA-SE.

GABIT{ETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE C.d\.AÃ
DOS CARÂJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 03 (trôs) dia do
mês de feYereiro de 2021.

IOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GADELHÁ
Prefeita Municipal

TER}IO DE CO\IPRO\IISSO E RESPO\SABILID-{DE

Eu, Oziane Von Roa Don Souza, CPF n" 124-098347-60,
Matricula: 0231947 cargo/função: Gestor de Coordenador, para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contralados no
exercício de 2021, firmados pela SecÍetaria Municipal de
Administação, SecretaÍia Municipal de Governo, e

Controladoria Geral lnterna do Municipio, referente as

aquisições , material permanente, serviços e locação de imóvel,
aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGÁLIDADE:

"AÍ. 67 da Lei Geml das Licitações N" 8.666/93"

'Art. 67 A execução do contrato deveÍá ser acompanhada e
fiscalizada por um repÍesentante da Administraçâo
especialmente designado, permitida a contrataçâo de terceiros
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinente a essa
atribuição"

"§ l" O representante da Administração aootará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
cont ato. deteminando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados."

"§ 2'As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas
conveniefltes."

CompÍometo-me a bem desempeúar e cumprir as atribuiçôes
de representaÍ os firmados pela Sccretaria Municipal de
Admhisbação. SecÍetaria Municipal de Coverno, e
Controladoria Geral Intema do Município de Canaã dos
Carajrás, Estado do Parâ aceitando o encargo presto os
seguintes compromissos, no acompanhâmento e fiscalização
que envolver a execuçào de contratos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar
nos autos na qualidade para o qual fui designado(a).

Do.que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim
asslno.

Atenciosamente.

OZIÁNE VON RON DON SOUZA
Fiscal de Contrato
Port. 281/2021-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código ldentifi cador:80A0F505
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